
Estado de Sergipe
PODER EXECUTIVO

Prel'eitura Municipal de NEOPOLIS
Gabinete do Prefeito

PORTARIA N". 12512017.

De 26 de Maio de 2017.

Designa representantes para compor o Conselho Municipal de
Meio Ambiente - CMMA e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas arribuições legais de acordo
com o art. 60 da Lei Orgânica Municipal, combinado com art. 23, da Lei Municipal 940, de 09 de outubro de 2014,
resolve:

Art 1', Designar os representantes abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal do Meio Ambiente -

CMMA:

Arí 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 3". Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Neópolis - SE, em 2 o de 2017

LUIZ ME FRANÇA

NOME MEMBRO CP}'
Poder Público

Secretaria Municipal de Agricultura
FIDEL ALVES DE LIMA Titular 200.567.885-68

GILSON ALVES SILVA Suplente 533.887.63 s-34

Câmara Municipal de Vereadores
MANOEL GABRIEL BISPO DOS SANTOS TitulaÍ 662.891.575-15

EDRIEL BELTRÁO DOS SANTOS Suplente 038 .944 .665-37

Secretaria Municipal de Educação
ARMANDO LUIZ VIEIRA DOS SANTOS Titular 201.820.82s-04

DELMA ALVES DE LIMA Suplente 085.799.975-34

Procuradoria Geral do Municipio
LUCIMEIRE DA SILVA SAI.TOS Titular 436.438.845-91

HUNALDO BEZERRA DA NíOTA NETO Suplente 014.20ó.965-56

EMDAGRO
ADAUTO DE ALMEIDA MARIZ Titular 535 .5'1 4 .'7 64-7 2

CTL{NDRA KALA DEVI LOBAO Suplente 652.443 .385 -8'7

Sociedade Civil Orgatrizada

Sind. dos Trabalhadores Rurais
IRENE BARROS BISPO Titular 712.716.2'75-15

MANOEL NATIVIDADE DOS SANTOS t7 0 .9'7 2.235-53

Colônia dc Pescadores Z-7
JOSE FAUSTO SANTOS Titular 293.356.475-00

MARCIO JOSE FEITOSA Suplente 914.328.035-53

Assoc. Moradores da COHAB
EDILSON SANTANA DA SILVA Titular 699.049.954-00

LAYLA BEATRIZ TELES SANTOS OLIVEIRA

Defensores do Meio Ambiente

ROSALVO CARDOSO DE OLIVEIRAS FILHO Titular 509.I I 7.325-00
CLAUDIO BARROS TELES Titular 020.108.765-04
REINALDO SOARES SILVA Suplente 099.808.605- t 0

JOSÉ SANToS DA SiL'À Suplente 267.550.175- I 5

Prefei un ipal

SEG M ENTO

Suplente

Suplente | 085.t t6. t45-38

I


